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Ofício N9 10/2018 - GAB

Pitanga, 22 de janeiro de 2018.

Excelentíssimo Senhor 
José Veres
Presidente da Câmara de Vereadores 
Pitanga-PR

Senhor Presidente:

Encaminho o Projeto de Lei n5 1/2018,que propõe critérios para 
regulamentação da provisão de benefícios eventuais no âmbito da Política Pública de 
Assistência Social do Município de Pitanga, para os Trâmites em Regime normal nesta Casa 
de Leis.

Atenciosamente.

Câmara Municipal de Pitanga
Departamento de Administração

Protocolo N°. M L 2 a í < _____
Data., I Ô J

\ às /6  horas2_L-minutos.

- —  
Servidor
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PROJETO DE LEI N2 1/2018

Propõe critérios para a regulamentação da provisão de 
benefícios eventuais no âmbito da Política Pública de 
Assistência Social do Município de Pitanga - PR.

CAPITULO I
Disposições Preliminares

Art I o - O Benefício Eventual é um direito garantido na Lei Federal n° 8.742/93 e de longo 

alcance social. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e 

provisórias que integram organicamente as garantias do SUAS e são prestadas aos cidadãos 

e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade social 

temporária e calamidade pública.

§1° A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão regulamentados pelo 

Conselho Municipal de Assistência Social e por esta Lei.

§2° Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais para atender necessidades 

advindas de situações de vulnerabilidades social e temporária, com prioridade para: 

integrantes vítimas de violência doméstica, família com criança, idoso, pessoa portadora de 
deficiência, gestante, nutriz e nos casos de calamidade pública.

Parágrafo Único: Não se incluem na modalidade de benefícios eventuais da assistência 
social as provisões relativas a programas, projetos, serviços e benefícios vinculados ao 

campo da saúde, da educação, da integração nacional, da habitação, da segurança alimentar 

e das demais políticas públicas setoriais.

Art. 2° - O benefício eventual é uma modalidade de provisão de Proteção Social Básica de 
caráter suplementar e temporário que integra organicamente as garantias do Sistema Único



m u n icípio  d e  pita n g a
m M m m m m m m m m a m Ê m m m Ê B m m m »  ,  CNPJ 76.172.907/0001-08 sm m m m m m m im m m m m m iÊ Ê iÊ m a m m  

CENTRO ADMINISTRATIVO 28 DE JANEIRO, 171 - FONE (42) 3646-1122 - FAX 3646-1172 
CAIXA POSTAL 11 - CEP 85.200-000 - P I T A N G A  - PARANÁ

de Assistência Social- SUAS, com fundamentação nos princípios da cidadania e nos c 

sociais e humanos, devendo sua prestação observar:

I - não subordinação a contribuições prévias e vinculação a quaisquer contrapartidas;

II - desvinculação de comprovações complexas e vexatórias, que estigmatizam os 

beneficiários;

III - garantia de qualidade e prontidão na concessão dos benefícios;

IV - garantia de igualdade de condições no acesso às informações e à fruição dos benefícios 

eventuais;

V - ampla divulgação da oferta com os serviços sociassistenciais.

Art. 3o - Os benefícios eventuais podem ser prestados na forma de pecúnia, bens de 

consumo ou prestação de serviços.

Art. 4o - O benefício eventual destina-se aos cidadãos e as famílias com impossibilidade de 

arcar por conta própria com o enfrentamento de contingências sociais, cujas ocorrência 

provoca riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, da família e a sobrevivência de seus 

componentes. Ofertados a partir de estudos da realidade social e diagnóstico com uso de 

informações, com vistas a orientar o panejamento da oferta.

CAPITULO II

Da Prestação de Benefícios Eventuais

Art. 5o - De acordo com a Lei Orgância da Assistência Social n° 8.742/93 - LOAS, estão 

previstos quatro modalidades de Benefícios Eventuais:

I -  Natalidade - para atender preferencialmente a necessidade do bebê que vai nascer; 

apoio à mãe nos casos em que o bebê nasce morto ou morre logo após o parto; apoio a 

família no caso de morte da mãe.
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II -  Funeral -  para atender as despesas de urna funerária e necessidades urgentes da 

advindas da morte de um de seus provedores ou membros.

III -  Vulnerabilidade Temporária -  para o enfrentamento de situações de riscos, perdas e 

danos à integridade da pessoa e/ou de sua família.

IV -  Calamidade Pública -  para o atendimento das vítimas de calamidade pública, de modo 

a garantir a sobrevivência e a recosntrução da autonomia destas.

Parágrafo único: Os critérios e prazos para prestação dos benefícios eventuais devem 

ser estabelecidos por meio de Resolução do Conselho Municipal de Assistência Social, 
conforme prevê o art. 22, §19, da Lei Federal n9 8.742, de 1993.

Art. 6° - O Benefício prestado em virtude de nascimento deverá ser concedido:

I -  à genitora que comprove residir no Município;

II -  à família do nascituro, caso a mãe esteja impossibilitada de requerer o benefício 

ou tenha falecido;

III -  à genitora ou família que esteja em trânsito no município e seja potencial 

usuária da assistência social;

IV -  à genitora atendida ou acolhida em unidade de referência do SUAS.

Parágrafo único: O benefício eventual por situação de nascimento poderá ser concedido nas 
formas de pecúnia ou bens de consumo, ou em ambas as formas, conforme a necessidade 

do requerente e disponibilidade da administração pública.

Art. 7o - O benefício prestado em virtude de morte deverá ser concedido com o objetivo de 

reduzir vulnerabilidades provocadas por morte de membro da família e
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tem por objetivo atender as necessidades urgentes da família para 

vulnerabilidades advindas da morte de um de seus provedores ou membros.

Parágrafo único: O benefício eventual por morte poderá ser concedido 

necessidade do requerente e o que indicar o trabalho social com a família.

Art. 8o - Quando a oferta dos serviços funerários for ofertado por outras políticas públicas, 

não há necessidade de a assistência social reivindicar para si essa prestação.

Art. 99 - O benefício prestado em virtude de vulnerabilidade temporária será destinado 

à família ou ao indivíduo visando minimizar situações de riscos, perdas e danos, decorrentes 

de contingências sociais, e deve integrar-se à oferta dos serviços socioassistenciais, 

buscando o fortalecimento dos vínculos familiares e a inserção comunitária.

Parágrafo único: O benefício será concedido na forma de pecúnia ou bens de consumo, em 
caráter temporário, sendo o seu valor e duração definidos de acordo com

0 grau de complexidade da situação de vulnerabilidade e risco pessoal das famílias 

e indivíduos, identifcados nos processo de atendimento dos serviços.

Art. 10 - A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-se pelo advento de 
riscos, perdas e danos à integridade pessoal e familiar, assim entendidos:
1 -  riscos: ameaça de sérios padecimentos;

II -  perdas: privação de bens e de segurança material;

III -  danos: agravos sociais e ofensa.

Parágrafo único. Os riscos, perdas e danos podem decorrer de: 

I -  ausência de documentação;
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II -  necessidade de mobilidade intraurbana para garantia de acesso aos serviços 

benefícios socioassistenciais;

III -  necessidade de passagem para outra unidade da Federação, com vistas a garantir 

a convivência familiar e comunitária;

IV -  ocorrência de violência física, psicológica ou exploração sexual no âmbito 

familiar ou ofensa à integridade física do indivíduo;

V -  perda circunstancial ocasionada pela ruptura de vínculos familiares e comunitários;

VI -  processo de reintegração familiar e comunitária de pessoas idosas, com 

deficiência ou em situação de rua; crianças, adolescentes, mulheres em situação 

de violência e famílias que se encontram em cumprimento de medida protetiva;
VII -  ausência ou limitação de autonomia, de capacidade, de condições ou de meios 

próprios da família para prover as necessidades alimentares de seus membros;

A rt.ll - Os benefícios eventuais prestados em virtude de desastre ou calamidade 

pública constituem-se provisão suplementar e provisória de assistência social para 

garantir meios necessários à sobrevivência da família e do indivíduo, com o objetivo de 

assegurar a dignidade e a reconstrução da autonomia familiar e pessoal.

Art. 12 - As situações de calamidade pública e desastre caracterizam-se por eventos 

anormais, decorrentes de baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, 

secas, inversão térmica, desabamentos, incêndios, epidemias, os quais causem sérios 

danos à comunidade afetada, inclusive à segurança ou à vida de seus integrantes, e 

outras situações imprevistas ou decorrentes de caso fortuito.

Parágrafo único: O benefício será concedido na forma de pecúnia ou bens de consumo, em 

caráter provisório e suplementar, sendo seu valor fixado de acordo com 

o grau de complexidade do atendimento de vulnerabilidade e risco pessoal das famílias e 

indivíduos afetados
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o grau de 

indivíduos

Art. 13

destina a atender situações específicas de famílias e indivíduos afetados. A prestação de 

ofertas em caráter coletivo, para grupos vitimados por situação de calamidade, não deve ser 

identificada como Benefício Eventual.

complexidade do atendimento de vulnerabilidade e risco pessoal das famílias 

afetados

- A oferta de Benefícios Eventuais na situação de calamidade
Ç n iK K y

Art. 14 - A oferta de Benefícios Eventuais na situação de calamidade se 
destina a atender situações específcas de famílias e indivíduos afetados. A prestação de 

ofertas em caráter coletivo, para grupos vitimados por situação de calamidade, não deve ser 

identifcada como Benefício Eventual.

Art. 15 - O ato normativo editado pelo Poder Executivo Municipal disporá sobre os 

procedimentos e fluxos de oferta na prestação dos benefícios eventuais.

Entende-se por procedimentos e fluxos de oferta as ações do Poder

Executivo que possibilitarão o acesso ao benefício, incluindo o local da prestação do 

benefício, equipe responsável e articulação da prestação do benefício

eventual com programas de transferência de renda, serviços da rede socioassistencial e 

demais políticas públicas.

Art. 16 - A prestação dos benefícios eventuais deverá estar integrada com 
a oferta dos serviços socioassistenciais a fim de que sejam identificadas as reais 

necessidades dos indivíduos e suas famílias. Neste sentido, a prestação não pode 

estar condicionada necessariamente a determinado corte de renda.

Art. 17 - Serviços socioassistenciais são atividades continuadas que visem à melhoria 

de vida da população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, observem
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os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidas na Lei Federal n§ 8.742, de 1993, 

e na Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais.

CAPITULO III

Dos Recursos Orçamentários para oferta de benefícios eventuais

Art. 18 - As despesas decorrentes da execução dos benefícios eventuais serão providas por 
meio de dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social.

Parágrafo único: As despesas com Benefícios Eventuais devem ser previstas anualmente na 

Lei Orçamentária Anual do Município - LOA

Do Órgão Gestor e Conselho Municipal de Assistência Social

Art. 19 - Constitui órgão Gestor da Política de Assistência Social do Município de Pitanga/PR 

a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, que provisionará os benefícios por 

intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social.

Art. 20 - Caberá ao Órgão Gestor da Política de Assistência Social do Município, no que 
tange aos benefícios eventuais:

I - a coordenação geral, a operacionalização, o acompanhamento, a avaliação da prestação 

dos benefícios eventuais;

II - a realização de estudos da demanda e monitoramento para constante ampliação da 
concessão dos benefícios eventuais;

III - expedir as instruções e instituir formulários e modelos de documentos necessários à 

operacionalização dos benefícios eventuais;
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IV - Manter atualizado os prontuários de atendimentos, com os dados sobre os benefícios 

concedidos, incluindo-se obrigatoriamente nome do beneficiado, benefício concedí, 

valor, quantidades e período de concessão;

V- Apresentar anualmente estudo da demanda, revisão do tipo de benefício e revisão 

valores e quantidades, para constante ampliação da concessão dos benefícios eventuais;

VI - Articular as políticas públicas para o atendimento integral da família beneficiada de 

forma a ampliar o enfrentamento das expressões sociais que provoquem riscos e fragilizam 

a manutenção e a sobrevivência da família e/ou indivíduo.

VII - Apresentar informações e avaliações a pedido do Conselho Municipal de Assistência 

Social no exercício de seu papel de controlador social.

Art. 21 - Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social, fornecer ao Município, 

informações sobre irregularidades na aplicação do regulamento dos benefícios eventuais, 

avaliar e reformular, se necessário, a cada ano, a regulamentação de concessão e valor dos 

benefícios eventuais devidamente regulamentados pelo CMAS.

CAPITULO IV

Disposições Finais

Art. 22 - A provisão dos benefícios eventuais, será realizada pela equipe técnica dos serviços 

de Proteção Social Básica e Especial, em horário de expediente, com atendimento 

individualizado e realizado por profissional capacitado.

Art. 23 - Perderá o benefício, além de responder civil e criminalmente pelo ato praticado, o 

beneficiário que prestar declaração falsa ou usar de meios ilícitos para obtenção de 

vantagens.
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Parágrafo Único: A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social fica responsável por 

instaurar o procedimento de investigação para apuração da falta que ensejar a perda do

providências.

Art. 24 - Fica Revogada a Lei n9 1.405, de 14 de novembro de 2007. 

Art. 25 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura de Pitanga, em 10 de janeiro de 2018.
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.e 1/2018

Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores Vereadores:

Considerando a Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS n9 8.742 de 07 de 
dezembro de 1993, artigo 22 que entendem-se por benefícios eventuais as provisões 
suplementares e provisórias que integram organicamente as garantias do Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS e são prestadas aos cidadãos e às famílias em virtudes de 
nascimento, morte , situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública.

Considerando a Resolução n9 39 de 09 de dezembro de 2010 que dispõe sobre o 
processo de reordenamento dos Benefícios Eventuais no âmbito da Política de Assistência 
Social em relação à Política de Saúde.

Considerando a Lei Municipal n9 1.405/2007 da provisão de benefícios eventuais, 
que visa em seu artigo I o apenas pagamento de auxílio natalidade ou morte às famílias.

Considerando que a Política Pública de Assistência no âmbito municipal, fornece 
outros benefícios eventuais para atender necessidades advindas de situação de 
vulnerabilidade social temporária para famílias e indivíduos, com prioridade para a criança, 
a família, idosos, pessoas portadora de deficiência, gestante, nutriz e situações de 
calamidade pública.

Destaca-se que há necessidade da revogação da Lei n° 1.405/2007, para 
regulamentar os critérios ao fornecimento desses benefícios eventuais, destinado aos 
cidadões e as famílias com impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrentamento 
de contingências sociais, cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutenção do 
indivíduo, a unidade da família e a sobrevivência de seus membros.

Na data de 10 de novembro de 2017, o Conselho Municipal de Assistência Social- 
CMAS em reunião ordinária foi apresentada o Projeto e aprovado por todos os membros do 
Conselho.

Diante do exposto acima, solicitamos dessa Colenda Casa de Leis aprovação em 
Regime Normal.

É a Justificativa.



CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106 
Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná 
www.camarapitanga.pr.gov.br camara@camarapitanga.pr.gov.br

Certidão

Certifico que, por um equívoco, ficou as duas vias do projeto de lei 1/2018 

(uma da câmara e outra da prefeitura), no presente processo legislativo, sendo 

percebido isto somente após a numeração de páginas.

Assim, foram retiradas as páginas de números 13/22, que correspondiam à via 

do projeto de lei n̂  1/2018 da prefeitura.

Pitanga, 02 de fevereiro de 2018.

Agente Administrativo

http://www.camarapitanga.pr.gov.br
mailto:camara@camarapitanga.pr.gov.br
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO N° 6.307, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007.

Dispõe sobre os benefícios eventuais de que trata o 
art. 22 da Lei n2 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 22 da Lei n2 8.742, de 7 de dezembro de 1993,

DECRETA:

Art. 12 Benefícios eventuais são provisões suplementares e provisórias, prestadas aos cidadãos e às 
famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade 
pública.

§ 12 Os benefícios eventuais integram organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS.

§ 22 A concessão e o valor dos auxílios por natalidade e por morte serão regulados pelos Conselhos 
de Assistência Social dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante critérios e prazos 
definidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS.

Art. 22 O benefício eventual deve atender, no âmbito do SUAS, aos seguintes princípios:
1 - integração à rede de serviços socioassistenciais, com vistas ao atendimento das necessidades 

humanas básicas;

II - constituição de provisão certa para enfrentar com agilidade e presteza eventos incertos;
III - proibição de subordinação a contribuições prévias e de vinculação a contrapartidas;
IV - adoção de critérios de elegibilidade em consonância com a Política Nacional de Assistência 

Social - PNAS;

V - garantia de qualidade e prontidão de respostas aos usuários, bem como de espaços para 
manifestação e defesa de seus direitos;

VI - garantia de igualdade de condições no acesso às informações e à fruição do benefício eventual;
VII - afirmação dos benefícios eventuais como direito relativo à cidadania;

VIII - ampla divulgação dos critérios para a sua concessão; e
IX - desvinculação de comprovações complexas e vexatórias de pobreza, que estigmatizam os 

benefícios, os beneficiários e a política de assistência social.

Art. 32 O auxílio por natalidade atenderá, preferencialmente, aos seguintes aspectos:
I - necessidades do nascituro;

II - apoio à mãe nos casos de natimorto e morte do recém-nascido; e

III - apoio à família no caso de morte da mãe.

Art. 42 O auxílio por morte atenderá, prioritariamente:

I - a despesas de urna funerária, velório e sepultamento;
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II - a necessidades urgentes da família para enfrentar riscos e vulnerabilidades advindas da morte de 
um de seus provedores ou membros; e

nece

n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, destinar recursos para o custeio do pagamento dos auxílios 
natalidade e funeral, mediante critérios estabelecidos pelo Conselho de Assistência Social do Distrito 
Federal e pelos Conselhos Municipais de Assistência Social, respectivamente.

Art. 62 Cabe aos Estados destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de participação no custeio 
do pagamento dos auxílios natalidade e funeral, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Estaduais de 
Assistência Social, de acordo com o disposto no art. 13 da Lei n° 8.742, de 1993.

Art. 7- A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-se pelo advento de riscos, perdas e 
danos à integridade pessoal e familiar, assim entendidos:

I - riscos: ameaça de sérios padecimentos;
II - perdas: privação de bens e de segurança material; e

III - danos: agravos sociais e ofensa.
Parágrafo único. Os riscos, as perdas e os danos podem decorrer:

a) acesso a condições e meios para suprir a reprodução social cotidiana do solicitante e de sua 
família, principalmente a de alimentação;

b) documentação; e

c) domicílio;

II - da situação de abandono ou da impossibilidade de garantir abrigo aos filhos;
III - da perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos familiares, da presença de violência 

fisica ou psicológica na família ou de situações de ameaça à vida;
IV - de desastres e de calamidade pública; e

V - de outras situações sociais que comprometam a sobrevivência.

Art. 8- Para atendimento de vítimas de calamidade pública, poderá ser criado benefício eventual de 
modo a assegurar-lhes a sobrevivência e a reconstrução de sua autonomia, nos termos do § 2° do art. 22 
da Lei n° 8.742, de 1993.

Parágrafo único. Para os fins deste Decreto, entende-se por estado de calamidade pública o 
reconhecimento pelo poder público de situação anormal, advinda de baixas ou altas temperaturas, 
tempestades, enchentes, inversão térmica, desabamentos, incêndios, epidemias, causando sérios danos à 
comunidade afetada, inclusive à incolumidade ou à vida de seus integrantes.

Art. 92 As provisões relativas a programas, projetos, serviços e benefícios diretamente vinculados ao 
campo da saúde, educação, integração nacional e das demais políticas setoriais não se incluem na 
modalidade de benefícios eventuais da assistência social.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de dezembro de 2007; 1862da Independência e 1192 da República.

I - da falta de:

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Patrus Aninas

Este texto não substitui o publicado no DOU de 17.12.2007
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Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
Conselho Nacional de Assistência Social

RESOLUÇÃO m  39, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010

Dispõe sobre o processo de reordenamento dos Benefícios 
Eventuais no âmbito da Política de Assistência Social em relação à 
Política de Saúde.

0 CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em Reunião Ordinária realizada no dia 9 
de dezembro de 2010, no uso das competências e atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 da Lei 
n? 8.742, de 07 de dezembro de 1993 -  Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, e

CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social - PNAS aprovada pela Resolução CNAS n9 
145/2004, que dispõe sobre as diretrizes e princípios para a implementação do Sistema Único da 
Assistência Social - SUAS;

CONSIDERANDO a Norma Operacional Básica - NOB aprovada pela Resolução CNAS n9 130/2005, 
que dispõe sobre a operacionalização do Sistema Único da Assistência Social - SUAS;

CONSIDERANDO que a implantação do Sistema Único da Assistência Social - SUAS exigiu e vem 
exigindo um conjunto de ações para o reordenamento dos serviços, programas, projetos e benefícios da 
assistência social na perspectiva de aprimorar seu campo de proteção, assegurando sua especificidade ao 
tempo em que contribui com a intersetorialidade, que articula ações de proteções entre os entes federados 
e entidades e organizações de assistência social;

CONSIDERANDO que os benefícios eventuais da assistência social, previstos no artigo 22 da Lei 
Orgânica da Assistência Social, integram o conjunto de proteções da política de assistência social e, neste 
sentido, inserem-se no processo de reordenamento de modo a garantir o acesso à proteção social 
ampliando e qualificando as ações protetivas;

CONSIDERANDO que o Decreto ne 6.307/2007 dispõe sobre os benefícios eventuais e define em 
seu artigo 99 que as "provisões relativas a programas, projetos, serviços e benefícios diretamente
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vinculados ao campo da saúde, educação, integração nacional e das demais políticas setoriais não se 
incluem na modalidade de benefícios eventuais da assistência social";

CONSIDERANDO que o Levantamento Nacional sobre os Benefícios Eventuais da Assistência Social 
realizado em outubro de 2009, com vistas ao mapeamento da situação da regulação e prestação dos 
Benefícios Eventuais por todo o Brasil, identificou que ainda são disponibilizadas provisões específicas da 
política de saúde como benefícios eventuais da assistência social;

CONSIDERANDO o resultado do Grupo de Trabalho do Conselho Nacional de Assistência Social - 
CNAS e Conselho Nacional de Saúde - CNS, constituído por meio da Resolução CNAS n9 21/2010, com o 
objetivo de debater o resultado do Levantamento Nacional dos Benefícios Eventuais/2009 e propor 
diretrizes para o reordenamento da concessão dos mesmos de acordo com as atribuições da política de 
assistência social e de saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de apoiar o reordenamento da prestação dos benefícios eventuais à 
luz das diretrizes nacionais sobre os benefícios eventuais - LOAS/1993, PNAS/2004, NOB/2005, Resolução 
CNAS ne 212/2006, Decreto n9 6307/2007 e outras normativas;

RESOLVE:

Art. is  Afirmar que não são provisões da política de assistência social os itens referentes a órteses e 
próteses, tais como aparelhos ortopédicos, dentaduras, dentre outros; cadeiras de roda, muletas, óculos e 
outros itens inerentes à área de saúde, integrantes do conjunto de recursos de tecnologia assistiva ou 
ajudas técnicas, bem como medicamentos, pagamento de exames médicos, apoio financeiro para 
tratamento de saúde fora do município, transporte de doentes, leites e dietas de prescrição especial e 
fraldas descartáveis para pessoas que têm necessidades de uso.

Art. 29 Recomendar aos órgãos gestores e Conselhos de Assistência Social das três esferas de 
governo que promovam e aprimorem o reordenamento da prestação dos benefícios eventuais afiançados 
na assistência social, referentes às provisões da política de saúde citadas no art. l g.

Art. 32 Recomendar aos órgãos gestores e Conselhos de Assistência Social das três esferas de 
governo que o reordenamento tratado nesta resolução se dê por meio de um processo de transição 
construído de maneira planejada e articulada com gestores e conselhos de saúde nas respectivas esferas de 
governo, com definição das necessidades, estratégias, atividades e prazos.

Art. 42 Recomendar a observância dos marcos regulatórios quanto às provisões da política de 
saúde, dentre outras, as abaixo relacionadas:
I - POLÍTICA NACIONAL DE SAÚDE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (Portaria Ministério da Saúde - MS n2 
1.060, de 05 de junho de 2002);
II - CONCESSÃO DE MEDICAMENTOS (Lei n2 8.080, de 19 de setembro de 1990 -  art. 69 e Decreto n5 3.298, 
de 20 de dezembro de 1999 -  art. 20);
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III - CONCESSÃO DE ÓRTESES E PRÓTESES (Decreto ne 3.298, de 20 de dezembro de 1999 -  arts. 18 e 19; 
Portaria MS n? 116, de 09 de setembro de 1993; Portaria MS n? 146, de 14 de outubro de 1993; Portaria 
MS n9 321/2007);
IV - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (Lei n? 8.080, de 19 de setembro de 1990 -  art. 17);
V - SAÚDE BUCAL (Política Nacional de Saúde Bucal -  Programa Brasil Sorridente);
VI - CONCESSÃO DE ÓCULOS (Portaria Normativa Interministerial Ministério da Educação - MEC/MS nQ 15, 
de 24 de abril de 2007 -  Projeto Olhar Brasil) e Portaria MS n2 254, de 24 de julho de 2009).

Art. 5e Fortalecer a articulação com o Conselho Nacional de Saúde, visando aprofundar o debate e 
elaborar agenda conjunta para a construção de ações intersetoriais, resguardando o campo específico de 
atuação e as responsabilidades de cada política.
Art. 62 Apoiar os Conselhos Estaduais, Municipais e do Distrito Federal de Assistência Social na promoção 
do reordenamento normativo dos benefícios eventuais de que trata o art. 2Q desta Resolução.

Art. 72 Dar continuidade, em conjunto com o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome, ao processo de discussão sobre as provisões referentes aos benefícios eventuais da assistência 
social, visando delimitar o campo de proteções da assistência social, aprofundando o debate sobre outros 
itens da saúde e das demais políticas públicas, de modo a qualificar e consolidar o processo de 
reordenamento definido nesta resolução.

Art. 89 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Eduardo Ferrari
Presidente do Conselho Nacional de Assistência Social
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